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ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

            CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 

            GABINETE DO PRESIDENTE 
 

LEI MUNICIPAL Nº 3860 DE 06 DE JUNHO DE 2024 

 

EMENTA: “Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de           

R$1.000.000,00 (um milhão de reais) Programa em vigor e dá 

outras correlatas providências”.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ APROVA E EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) para criação da seguinte despesa, a saber: 

 

Codificação Discriminação da Despesa Valor em R$ 

30. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí  

30.04. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí  

30.04.10. Saúde  

30.04.10.301. Atenção Básica   

30.04.10.301.0020. Ações de Saúde  

30.04.10.301.0020.3.186 

 

3.3.90.34.00.00.00.00.0021 

 

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de  

Atenção Primária em Saúde 

Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos 

 Terceirização  

 

 

1.000.000,00 

 

 

Art. 2º. Para abertura do presente crédito adicional especial será utilizado como fonte de 

recurso, conforme documentos em anexo e na forma que prevê o artigo 43 e seus parágrafos da Lei 

Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964: 

 

 Excesso de Arrecadação no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), 

proveniente do repasse do Fundo Nacional de Saúde - Ministério da Saúde “Incremento 

Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária em Saúde para Cumprimento 

de Metas LC nº 201, de 2023”, depositado no Banco do Brasil, conta corrente nº 79.377-

9 em 13/05/2024, conforme Portaria nº 3.615 de 23 de abril de 2024 e extrato em 

anexo. 

 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Barra do Piraí (RJ), 06 de junho de 2024. 

 

 

MÁRIO REIS ESTEVES 

Prefeito Municipal 

 

Projeto de Lei nº 078/2024 
Mensagem nº 09/GP/2024 
Autor: Executivo Municipal 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

            CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 

            GABINETE DO PRESIDENTE 
 

 
 

EXTRATO BANCÁRIO 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

            CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 

            GABINETE DO PRESIDENTE 
 

LEI MUNICIPAL Nº 3861 DE 06 DE JUNHO DE 2024 

 

EMENTA: “Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no valor 

de           R$115.326,00 (cento e quinze mil reais e trezentos 

e vinte e seis reais), Programa em vigor e dá outras 

correlatas providências”.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ APROVA E EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL no valor de R$115.326,00 (cento e quinze mil reais e trezentos e vinte e seis reais) 

para criação da seguinte despesa, a saber: 

 

Codificação Discriminação da Despesa Valor em R$ 

30. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí  

30.04. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí  

30.04.10. Saúde  

30.04.10.305. Vigilância Epidemiológica  

30.04.10.305.0020. Ações de Saúde  

30.04.10.305.0020.3.300 

3.3.90.30.00.00.00.00.0023 

3.3.90.39.00.00.00.00.0023 

 

Incentivo Financeiro – Vigilância em Saúde 

Outros materiais de consumo  

Outros serviços de terceiros - PJ 

 

50.326,00 

65.000,00 

 

Art. 2º. Para abertura do presente crédito adicional especial será utilizado como 

fonte de recurso, conforme documentos em anexo e na forma que prevê o artigo 43 e seus 

parágrafos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964: 

 

 

 

 Transferência Financeira do Fundo Nacional de Saúde no valor de R$115.326,00 

(cento e quinze mil reais e trezentos e vinte e seis reais), referente ao 

Incremento Financeiro Emergencial de Custeio de Reposta às Emergências em 

Saúde Pública no âmbito do SUS, exclusivamente ao fomento das ações de 

Vigilância em Saúde (VS), valores depositados no BB, Agência nº73-6, conta 

corrente nº79-377-9. 

 

 

 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

            CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 

            GABINETE DO PRESIDENTE 
 

 

 

Barra do Piraí (RJ), 06 de junho de 2024. 

 

 

 

MÁRIO REIS ESTEVES 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Projeto de Lei nº 077/2024 
Mensagem nº 10/GP/2024 
Autor: Executivo Municipal 
 
 
 
 

 
 

EXTRATO BANCÁRIO 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO      

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 
GABINETE DO PREFEITO  

 

TRAVESSA ASSUMPÇÃO Nº 69  –  CENTRO – BARRA DO PIRAÍ – RJ – TEL. (24) 2443-1622 
 

 
 

PORTARIA Nº698/2024. 
 

 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais, 

 
 
 

 
RESOLVE: 

 
 
 
 

Art. 1º - NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal nº 3831 de 28/12/23, LEONARDO 

BASTOS AIEX, Secretário Municipal de Trabalho e Desenvolvimento Econômico, de forma 

interina, Secretario Municipal de Turismo e Cultura.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 

a partir de 01/06/2024. 

 
 
 

GABINETE DO PREFEITO, 05 DE JUNHO DE 2024. 

 
 
 
 
 
 

MARIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

smg/gam 
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EXTRATO TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 1° Termo Aditivo ao Contrato nº 68/2023

PARTES: Município de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal Serviços  Públicos e a empresa Irmãos Vasconcelos LTDA.

 OBJETO: O acréscimo de 25%,ao Contrato nº 68/2023, cujo objeto é Aquisição de Esquadrias de Ferro e Alumínio com instalação, visando 
atender as necessidades das Reformas das Unidades de Ensino Municipais  como também das Obras do Município, no âmbito 
da Secretaria Municipal de Obras – SEMOP

VALOR R$ 300.000,00 perfazendo assim o valor global do contrato de R$ 1.500.000,00.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 16453/2023

VIGÊNCIA: 06/12/2023 à 06/06/2024.

FUNDAMENTO: Art. 65 inciso I, alínea B c/c § 1º da Lei Federal nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA: 29 de maio de 2024.

ADMINISTRAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO

Homologo a licitação, na modalidade Pregão Eletrônico - n° 054/2023 – Objetivando a Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de locação de 
1 (um) veículo, durante o período de 12 (doze) meses, com manutenção preventiva e corretiva, tipo rodoviário/caminhão, adaptado como unidade móvel de saúde 
bucal e clínica de multi especialidades, denominado SAÚDE MÓVEL, desenvolvido e legalizado para a prestação de serviços clínicos e odontológicos no Município 
de Barra do Piraí, conforme Termo de Homologação de Processo Licitatório, em favor da empresa: MARVIN LOCADORA DE VEÍCULOS EIRELI – ME, no valor global de 
R$ 349.800,00 (trezentos e quarenta e nove mil e oitocentos reais), referente ao lote 01. Importa o Presente Pregão Eletrônico - n° 054/2023, o valor de R$ 349.800,00 
(trezentos e quarenta e nove mil e oitocentos reais), conforme laudas do processo nº 12088/2023.  Dione Barbosa Caruzo.

FUNDO DE PREVIDÊNCIA

ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 094 de 27de maio de 2024, no ato de concessão de 
Benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL DE PROFESSOR, concedi-
da a Sra. KATIA REGINA DA SILVA nº 044/2024 do Fundo de Previdência de Barra 
do Piraí.

No ATO DE FIXAÇÃO:

Onde se lê: 

...

no cargo de PROFESSORA I – HISTORIA D5                                                                                                                                                                                                
...

Leia-se:

...

no cargo de PROFESSORA I – HISTORIA D7
...

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 03 de junho de 2024.
 

Cristiane Sena Ribeiro
Coordenadora Previdenciária - FPMBP/RJ

Matricula 1524

ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 094 de 27de maio de 2024, no ato de concessão de 
Benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL DE PROFESSOR, concedi-
da a Sra. KATIA REGINA DA SILVA nº 044/2024 do Fundo de Previdência de Barra 
do Piraí.

No ATO DE CONCESSÃO:

Onde se lê: 

...

no cargo de PROFESSORA I – HISTORIA D5                                                                                                                                                                                                
...

Leia-se:

...

no cargo de PROFESSORA I – HISTORIA D7
...

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 03 de junho de 2024.
 

Cristiane Sena Ribeiro
Coordenadora Previdenciária - FPMBP/RJ

Matricula 1524
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SAÚDE
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